
Moção
 
 
 
 
 

Manifesta REPÚDIO à/ao Aline Bardy Dutra.
 

 
 
 
 

CONSIDERANDO o episódio ocorrido em 25 de outubro de 2025,
quando a influenciadora digital Aline Bardy Dutra, conhecida como Esquerdogata, foi 
presa em flagrante por desacato a policiais militares na cidade de Ribeirão Preto,
interior do Estado de São Paulo, conforme amplamente noticiado pela imprensa e
registrado em relatório da Polícia Militar;
 

CONSIDERANDO  que, durante a abordagem, a refer ida
influenciadora proferiu ofensas de cunho classista e humilhações aos agentes
públicos, afirmando, entre outras expressões, que “os policiais ganham R$ 3 mil” e que
“sua sandália vale o carro” dos militares, demonstrando profundo desprezo, arrogância
e tentativa de superioridade social perante servidores que apenas exerciam seu dever
legal;
 

CONSIDERANDO que tal conduta representa ofensa direta à honra,
à dignidade e ao valor da Polícia Militar do Estado de São Paulo, instituição essencial
à segurança pública, composta por homens e mulheres que, com coragem e disciplina,
arriscam suas vidas diariamente em defesa da sociedade;
 

CONSIDERANDO ainda as supostas ofensas de natureza racial 
atribuídas à influenciadora, que teria proferido expressões discriminatórias contra um dos
policiais, fato de extrema gravidade que contraria os princípios constitucionais da 
igualdade, da moralidade e do respeito à pessoa humana;
 

CONSIDERANDO que figuras públicas e influenciadores digitais, em
razão do alcance e impacto de suas manifestações, devem exercer sua liberdade de
expressão com responsabilidade social, ética e respeito, especialmente diante de
instituições que simbolizam a lei e a ordem;
 

CONSIDERANDO que atitudes como a relatada ferem o princípio da
convivência social e da moralidade pública, e provocam justa indignação na
sociedade brasileira, que espera de todos — sobretudo de pessoas com grande
visibilidade — uma postura compatível com os valores de cidadania, empatia e respeito
mútuo;
 

Diante do exposto, a Câmara Municipal de Sorocaba, por
iniciativa do Vereador Ítalo Moreira, manifesta seu mais veemente REPÚDIO às
declarações e atitudes da influenciadora Aline Bardy Dutra (Esquerdogata),
reafirmando o respeito, a admiração e o reconhecimento desta Casa de Leis aos
valorosos policiais militares do Estado de São Paulo, que atuam com honra,
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dedicação e compromisso em defesa da população.
 
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta  REPÚDIO à/ao Aline Bardy
Dutra.
 

 
 

Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência à Aline Bardy Dutra.
 

 
 

S/S., 27 de outubro de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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